
 
 
 
 
 

 
ESCOLA SECUNDÁRIA JOSÉ SARAMAGO 

Norma 02/JNE/2020 - Instruções: Realização 

Resumo - Alunos 

________________________________________________________________________________ 
CAPÍTULO I - REALIZAÇÃO DOS EXAMES FINAIS NACIONAIS, EXAMES A NÍVEL DE 

ESCOLA DE LÍNGUAS ESTRANGEIRAS EQUIVALENTES A EXAMES NACIONAIS, DAS 

PROVAS DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA E DAS PROVAS A NÍVEL DE ESCOLA 

 

4. MATERIAL ESPECÍFICO AUTORIZADO 

4.2. O exame final nacional do ensino secundário de PLNM (839) é realizado no próprio enunciado da 

prova. 

4.3. As folhas de prova a utilizar nos exames finais nacionais, nos exames a nível de escola de línguas 

estrangeiras equivalentes a exames nacionais e nas provas de equivalência à frequência do ensino 

secundário são de modelo próprio da EMEC, sendo quadriculadas nas provas de Matemática A (635), 

Matemática B (735) e MACS (835). 

4.6. O papel de rascunho (formato A4) é fornecido pela escola devidamente carimbado, sendo datado 

e rubricado por um dos professores vigilantes.  

4.7. Durante a realização dos exames os alunos apenas podem usar o material autorizado nas 

Informações-Prova, da responsabilidade do Instituto de Avaliação Educativa, I.P. (IAVE, I.P.). Nas 

Informações-Prova Exames a Nível de Escola e nas Informações-Prova de Equivalência à Frequência, da 

responsabilidade da escola, na sala de prova ou exame, o aluno deverá utilizar apenas o material 

autorizado. 

4.9. Relativamente à utilização de máquinas de calcular, deve ter-se em atenção o seguinte: 

a) No exame final nacional de Economia A (712) não é permitida a utilização de calculadoras gráficas. Só 

são autorizadas as calculadoras que respeitem as características técnicas previstas no Ofício Circular S-

DGE/2020/222, ou seja, apenas calculadoras não alfanuméricas e não programáveis, as quais se 

caracterizam por não terem visível no teclado todo o abecedário inscrito, possuindo apenas teclas com 

algumas letras que permitem ter acesso a memórias numéricas que funcionam como constantes; 

b) No exame final nacional de Física e Química A (715), os alunos deverão ser portadores de calculadoras 

gráficas com a funcionalidade modo de exame (Cf. Ofício Circular S-DGE/2017/3040, de 11 de setembro e 

Ofício Circular S-DGE/2020/222).  

c) Nos exames finais nacionais de Matemática A (635), Matemática B (735) e Matemática Aplicada às 

Ciências Sociais (835) não deve ser ativado o modo de exame e nem haver qualquer intervenção no 

sentido de fazer reset à calculadora. Só são autorizadas as calculadoras que respeitem as características 

técnicas previstas no ofício-circular S-DGE/2020/222. 

d) Na eventualidade de ocorrer, durante a verificação das calculadoras, qualquer situação que suscite 

dúvidas, deverá o secretariado de exames da escola contactar de imediato o agrupamento do JNE a que 

pertence. Na impossibilidade de ver esclarecida alguma eventual dúvida em tempo útil, deverá ser 

garantido aos alunos a realização do seu exame, sendo que, caso se justifique, a ocorrência poderá ser 

reportada ao agrupamento do JNE, nos termos habituais. 

 



4.10. Os alunos do ensino secundário que realizem provas e exames e possuam uma calculadora 
suscetível de levantar dúvidas relativamente às suas caraterísticas deverão até 31 de maio, solicitar na 
escola a confirmação da possibilidade de utilização da mesma. 
4.11. É permitido o uso de dicionários, nos termos definidos no artigo 31.º do Regulamento das Provas de 

Avaliação Externa e das Provas de Equivalência à Frequência dos Ensinos Básico e Secundário. 

4.12. O secretariado de exames, em conjunto com o professor coadjuvante, define os procedimentos para 

verificação do material a usar pelos alunos. Tal verificação deve ocorrer antes do início da prova. 

 

 

6. SALAS E VIGILÂNCIA 

6.8. Para a realização dos exames finais nacionais, provas e exames a nível de escola e provas de 

equivalência à frequência, os alunos não podem ter junto de si quaisquer suportes escritos não 

autorizados como, por exemplo, livros, cadernos, ou folhas nem quaisquer sistemas de comunicação 

móvel como computadores portáteis, aparelhos de vídeo ou áudio, incluindo telemóveis, relógios com 

comunicação wireless (smartwatch), bips, etc. Os objetos não estritamente necessários para a realização 

da prova como mochilas, carteiras, estojos, etc. devem ser recolhidos por elementos da escola ou 

colocados junto à secretária dos professores vigilantes, devendo os equipamentos aí colocados ser 

devidamente desligados. 

ATENÇÃO 

UTILIZAÇÃO DE CALCULADORAS EM PROVAS DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA 

E EXAMES FINAIS NACIONAIS 

Sempre que os alunos se apresentem a uma prova de equivalência à frequência ou a um exame final 

nacional com uma calculadora cujas características técnicas não se enquadrem nas condições previstas, 

levantando dúvidas quanto à legitimidade da sua utilização, é-lhes permitido o seu uso, devendo 

obrigatoriamente ser preenchido o Modelo 04/JNE. 

Excecionalmente, a escola pode proceder ao empréstimo de uma calculadora, quando possível, na 

situação referida ou no caso de avaria, devendo o examinando preencher igualmente o Modelo 04/JNE, 

para arquivo na escola. 

Na situação em que a calculadora suscite dúvidas, é preenchido também obrigatoriamente o Modelo 04-

A/JNE, o qual é enviado, após o termo da prova, à Comissão Permanente do JNE, com conhecimento à 

respetiva delegação regional e ao agrupamento do JNE. 

Caso se venha a confirmar o uso de calculadora com características técnicas diferentes das previstas, a 

prova é anulada. 

Os alunos só podem levar para a sala de prova/exame uma única calculadora. 



 
9. CONVOCATÓRIA DOS ALUNOS 

9.1. Os alunos devem apresentar-se na escola, junto à sala ou local da prova, 30 minutos antes da hora 

marcada para o seu início e com máscara devidamente colocada. 

9.2. A chamada faz-se pela ordem constante nas pautas, 25 minutos antes da hora marcada para o início 

da prova e devem ser seguidos os procedimentos referidos pelos professores vigilantes, respeitando o 

distanciamento físico recomendado pela Direção-Geral de Saúde. 

9.3. Na eventualidade de algum aluno se apresentar para a realização de provas ou exames sem constar 

da pauta, pode ser admitido à prestação da prova, a título condicional, desde que se verifique uma das 

seguintes situações: 

a) Haver indícios de erro administrativo; 

b) O diretor decidir autorizar a sua inscrição fora de prazo. 

9.4. Os alunos que se apresentam na sala de realização da prova após o início do tempo regulamentar não 

podem realizar a prova ou exame. 

 

 

 



 

10. IDENTIFICAÇÃO DOS ALUNOS 

10.1. Os alunos não podem prestar provas sem serem portadores do seu cartão de cidadão ou de 

documento que legalmente o substitua, desde que este apresente fotografia. O cartão de cidadão ou o 

documento de substituição devem estar em condições que não suscitem quaisquer dúvidas na 

identificação do aluno. 

10.2. Quando se mostre necessário e apenas para o efeito de verificação da identificação do aluno, o 

professor vigilante pode pedir a este para retirar a máscara, a qual deve voltar a ser colocada 

imediatamente após a referida verificação. 

10.3. Para fins de identificação dos alunos, não são aceites os recibos de entrega de pedidos de emissão 

ou revalidação de cartão de cidadão. Os alunos que apresentem esse recibo são considerados 

indocumentados, devendo efetuar os procedimentos referidos no n.º 10.6. 

10.4. Os alunos nacionais ou estrangeiros que não disponham de cartão de cidadão emitido pelas 

autoridades portuguesas podem, em sua substituição, de acordo com o n.º 10.1., apresentar título de 

residência, passaporte ou documento de identificação utilizado no país de que são nacionais ou em que 

residem e que utilizaram no ato de inscrição. Neste caso, devem ser igualmente portadores do 

documento emitido pela escola com o número interno de identificação que lhes foi atribuído. 

10.5. É admitido, para efeito do disposto em 10.1., o cartão de cidadão, carta de condução, documentos e 

vistos relativos à permanência em território nacional, bem como licenças e autorizações, cuja validade 

tenha expirado a partir de 24 de fevereiro de 2020, conforme disposto no Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 

13 de março, na sua redação atual. 

10.6. Os alunos que não apresentem qualquer documento de identificação podem realizar a prova, 

devendo um elemento do secretariado de exames elaborar um auto de identificação utilizando, para o 

efeito, os Modelos 03/JNE, 03-A/JNE e 03-B/JNE, para os alunos que frequentam a escola e para os alunos 

externos à escola ou que, apesar de frequentarem a escola, não possam ser identificados por duas 

testemunhas. 

10.7. No caso dos alunos que frequentam a escola, o auto (Modelo 03/JNE) é assinado por um elemento 

do secretariado de exames, pelas testemunhas e pelo aluno. No caso de um aluno menor, a situação deve 

ser comunicada de imediato ao encarregado de educação, o qual tem de tomar conhecimento da 

ocorrência, assinando também o respetivo auto, mediante agendamento. 

10.8. No caso dos alunos externos à escola ou que, apesar de frequentarem a escola, não possam ser 

identificados por duas testemunhas, o auto (Modelo 03-A/JNE e 03-B/JNE) é assinado pelo coordenador 

do secretariado de exames e pelo aluno, que deve apor, igualmente, a impressão digital do indicador 

direito. No caso de um aluno menor, a situação deve ser comunicada de imediato ao encarregado de 

educação, o qual toma conhecimento da ocorrência, assinando também o respetivo auto. 

10.9. Nos dois dias úteis seguintes ao da realização da prova, os alunos referidos no número anterior, 

acompanhados dos respetivos encarregados de educação, quando menores, devem comparecer na 

escola, com o documento de identificação, e apor novamente a sua impressão digital do indicador direito 

sobre o auto elaborado no dia da prova, sob pena de anulação da mesma. 

 

 

 

 

 

 

 

 



12. PREENCHIMENTO DO CABEÇALHO DA PROVA 

12.1. No cabeçalho das folhas de resposta, o aluno deve escrever: 

 

a) Na parte destacável: 

↘ O seu nome completo, de forma legível e sem abreviaturas; 

↘ O número do cartão de cidadão; 

↘ Assinatura, conforme o cartão de cidadão ou documento de identificação equivalente; 

↘ A designação e o código da prova que se encontra a realizar como, por exemplo, prova de Português 

(639) ou prova de Matemática B (735); 

↘ Ano de escolaridade e fase. 

 

b) Na parte fixa: 

↘ Novamente, a designação e o código da prova que se encontra a realizar; 

↘ O ano de escolaridade e fase; 

↘ Versão 1 ou 2, no caso das provas do quadro referido no n.º 6.4., conforme enunciado distribuído;  

↘ No final da prova, o número de páginas utilizadas na sua realização. 

 

 

12.2. Caso haja rasura no preenchimento dos itens referidos no número anterior, especialmente nas 

situações em que o aluno já tenha registado respostas a questões da prova, a folha não deverá ser 

substituída, sendo a alteração registada de modo legível. Esta alteração deve também ser claramente 

identificada no reverso da parte destacável do cabeçalho, sendo neste local apostas as assinaturas de, 

pelo menos, um professor vigilante e do aluno. Por exemplo: Rasurei o número de cartão de cidadão, 

devendo ler-se…., a que se seguem as assinaturas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

26. REALIZAÇÃO DA COMPONENTE ORAL DE LÍNGUAS ESTRANGEIRAS E DE PLNM 

26.1. Para além da componente escrita, os exames nacionais de línguas estrangeiras e de PLNM são 

constituídos por uma componente de avaliação da produção e interação orais. 

26.22. Os alunos apresentam-se 20 min antes do início da sessão junto da sala de espera. 

26.23. A chamada dos alunos é efetuada na(s) sala(s) de espera, 15 min antes do início de cada sessão de 

avaliação, por um elemento do secretariado. 

26.24. Os alunos deverão aguardar na sala de espera até que sejam chamados pelo elemento do 

secretariado de exames, que os acompanhará à sala de realização da componente oral, assinando a sua 

presença em documento próprio. 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO 

Se não for indicada a versão (versão 1 ou versão 2) no cabeçalho da folha de prova são classificadas 

com zero (0) pontos todas as respostas aos itens de seleção, conforme indicação nas instruções de 

cada uma das provas. 

 


